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Dados quantitativos, qualitativos e orçamento estimado  
Item  Quantidade Descrição do bem 

Quant. mínima Quant. máxima Cota reservada (25%) Ampla concorrência 

01 20.000 unid. 40.000 unid. Não Não Fralda infantil, descartável, tamanho pequeno, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, contendo internamente pasta de 

celulose e flocogel com fechamento na cintura 

por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 

barreiras protetoras anti-vazamento, para criança 

com peso de até 06 kg, dimensão aproximada de 

33 cm de comprimento x 22centimentros de 

largura, atóxica, hipoalergênica, empacotadas 

conforme embalagem do fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 25g; 

- Absorção total de no mínimo: 250g; 

            - rewet máximo: 0,5g. 

02 60.000 unid. 90.000 unid. Não Não Fralda infantil descartável, tamanho extra grande, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, contendo internamente pasta de 

celulose e flocogel com fechamento na cintura 

por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 
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barreiras protetoras, anti-vazamento, para criança 

com peso acima de 12 kg, atóxica, 

hipoalergênica, empacotadas conforme 

embalagem fornecedor: 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 46,5g; 

- Absorção total de no mínimo: 350g; 

            - Rewet máximo: 05g. 

03 40.000 unid. 65.000 unid. Não  Não  Fralda para adulto, descartável, tamanho 

pequeno, formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, com fechamento na cintura por meio 

de fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras anti-vazamenteo, para adulto com peso 

de 30 a 40 kg, dimensão aproximada de cintura 

50 a 80 centímetros, atóxica, hipoalergenica, 

empacotadas conforme embalagem do 

fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 65g; 

- Absorção total de no mínimo: 585g; 

- Rewet máximo: 0,7g. 

04 80.000 unid. 150.000 unid. 37.500 unid. 112.500 unid. Fralda infantil, descartável, tamanho médio, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 
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qualidade, contendo internamente pasta de 

celulose e flocogel com fechamento na cintura 

por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 

barreiras protetoras anti-vazamento, para criança 

com peso de até 10 Kg, dimensão aproximada de 

38 cm de comprimento x 24 cm de largura, 

atóxica, hipoalergênica, empacotadas conforme 

embalagem do fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 34,5g; 

- Absorção total no mínimo: 320g; 

            - Rewet máximo: 0,5g. 

05 150.000 unid. 250.000 unid. 62.500 unid. 187.500 unid. Fralda infantil descartável, tamanho grande, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, contendo internamente pasta de 

celulose e flocogel com fechamento na cintura 

por meio de fitas adesivas reposicionáveis, 

barreiras protetoras anti-vazamento, para criança 

com peso acima de 10 kg, dimensão aproximada 

de 44 cm de comprimento x 26 centímetros de 

largura, atóxica, hipoalergênica, empacotadas 

conforme embalagem do fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 
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- Peso mínimo: 38,5g; 

- Absorcão total de mínimo: 330g; 

            - Rewet máximo: 0,5mg. 

06 120.000 unid. 200.000 unid. 50.000 unid. 150.000 unid. Fralda para adulto, descartável, tamanho médio, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, com fechamento na cintura por meio 

de fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras anti-vazamenteo, para adulto com peso 

de 40 a 70 kg, dimensão aproximada de cintura 

80 a 115 centímetros, atóxica, hipoalergênica, 

empacotadas conforme embalagem do 

fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 80g; 

- Absorção total de no mínimo: 720g; 

            - Rewet máximo: 0,7g. 

07 300.000 unid. 550.000 unid. 137.500 unid. 412.500 unid. Fralda para adulto, descartável, tamanho grande, 

formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, com fechamento na cintura por meio 

de fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras anti-vazamenteo, para adulto com peso 

de 70 a 90 kg, dimensão aproximada de cintura 

115 a 150 centímetros, atóxica, hipoalergênica, 

empacotadas conforme embalagem do 
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fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 100g; 

- Absorção total de no mínimo: 900g; 

            - Rewet máximo: 0,7g. 

08 150.000 unid. 260.000 unid. 65.000 unid. 195.000 unid. Fralda para adulto, descartável, tamanho extra 

grande, formato anatômico, tipo calça, primeira 

qualidade, com fechamento na cintura por meio 

de fitas adesivas reposicionáveis, barreiras 

protetoras anti-vazamenteo, para adulto com peso 

acima de 90 kg,, dimensão aproximada de cintura 

120 a 165 centímetros, atóxica, hipoalergênica, 

empacotadas conforme embalagem do 

fornecedor. 

 Laudo microbiológico, parâmetros para 

ensaio: 

- Peso mínimo: 120g; 

- Absorção total de no mínimo: 1.000g; 

            - Rewet máximo: 0,7g. 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Exigida pelo inciso VII do artigo 4° da Lei Federal  nº 10.520/02) 

 

 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ 

(M.F) sob o n.º______, sediada no seguinte endereço ____________________, na 

cidade de __________________, DECLARA que possui todos os requisitos exigidos no 

Edital de Pregão Presencial n.º 17/2018, objeto do Processo Administrativo n.º 

482/2018, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente de que 

a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital ensejará 

aplicação de penalidades à declarante. 

 

 

 

 

Cidade, ________de _____________ de 2018. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Carimbo do CNPJ, Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 

 


